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MEMO N° 027/2024-SEFAZ 
De: SEFAZ 
Para: Central de Licitações e Contratos 
Dra. Fabiana Nascimento 

Prezada Seiihofa, 	 4 

.1 

Cumpréítandoa,solicitamos a VÔ' enhoria a aplicação de reajuste a 

fim de manter à'4üihbriõ edbftômico do contrato 20220709, firmado com a 

Instituição, Financeira BANCÕHBRADESCO SÃ., que tem como objeto a prestação 

de serviçdsl3ahcários de recolhimento de fributoê, impdstos, taxás, tarifas e demais 

receitas pubhcas d confpetêni da PrefeiffiraMupicipa1 de Parauapebas e outras 

receitas4uépreseiiternecessárias, visando elevar os ífidices de arrecadação dos 

recursos pra o friànicípio. O Município paga às Instituições Financeiras 

Credendiadasjela prestação'dos serviços, os seguintes valorés máximos unitários. 

01 —RS 1,86 —por documento recebido no guichê da caixa, 

'02 - R$ 1,86 —\pcir documento ,recebido em correspondentes bancários. 

03 -, RS 1,61 - .pbidoôumento recebido pela internet;' 

04 - kS4;61 -por documento recebido em autoatendimento; 

05 - RS 1,99 - porregistro, na disponibi1izaço de arquivo retorno. 

Conforme disposto na cláusula nona, item 4 do contrato "No caso de 

prorrogação de contrato, os preços acima serão reajustados a cada 12 meses, pelo 

TPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice que 

vier a substituí-lo ou de acordo com a legislação em vigor, pela menor 

periodicidade que ela autorizar". Portanto, o município pagará às Instituições 

Financeiras credenciadas pela prestação dos serviços, os seguintes valores máximos 

unitários reajustados e calculados utilizando a Calculadora disponibilizada pelo 
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, utilização do índice acumulado da data da assinatura do contrato (outubro/ 2022) 

até a data da periodicidade do reajuste (outubro/2023) - perfazendo um total de 12 

meses. 

Tarifa clice dëcon çao alor percentüil - 	Tarifa 
no period orresjondente reajusta a 

R$ 1,86 

1,05217770 

'4 

5,217770% 

R$ 1,96 

R$1,86 R$1,96 

R$ 1,61 R$ 1,69 

R$ 1,61 R$ 1,69 

R$1,99 R$2,09 

•- 

Encaminhamos ainda, 'demais documentos pertinentes a solicitação tratada 

neste, páraüe seja de vosso conhecimento e providências. 

É. 

--1 

Atencio'a6ente, 
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